
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

OFCRITURA DA 00•0( 

PORTARIA N° 1.730/2022 

Revoga a Portaria n° 631 de 31 de janeiro de 2022, que 
concedeu Adicional Insalubridade ao servidor CESAR FELIPE 
GALLI DE OLIVEIRA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

de Saúde; 
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 90/2022 - Secretaria Municipal 

RESOLVE: 

Art. 1° Revogar a Portaria n° 631 de 31 de janeiro de 2022, que concedeu 
Adicional Insalubridade ao servidor CESAR FELIPE GALLI DE OLIVEIRA, matricula n° 
997563, portador da Cédula de Identidade RG n° 9.733.102-2-SSP-PR, e inscrito no CPF 
sob n.° 076.647.259-09, admitido em 19 de outubro de 2021, para exercer a função de 
emprego público de Enfermeiro, pelo RAE-Regime Administrativo Especial, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01 de abril de 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor data e sua ublicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 18 .d abril d: 022. 
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